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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 15.750/2007, DO mUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. ESTABELECIMENTO DE REGRAS ACERCA DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS em favor da caixa econômica federal. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADAS. VIOLAÇAO DO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA PREVISTO NO ART. 157, v, da constituição Estadual. inocorrência. critério de conveniência e oportunidade do administrador, tratando-se de consignação facultativa, não podendo o administrador ser compelido a celebrar convênios.

I. Possível o exame da constitucionalidade de decreto quando presentes os requisitos da generalidade e abstração.

II. Estando perfectibilizada a pertinência temática entre as atribuições institucionais do Sindicato  requerente com o objeto da presente ADIN afasta-se a preliminar de ilegitimidade ativa.

III. Não há qualquer inconstitucionalidade no Decreto Municipal que dispõe sobre consignações em folha de pagamento em favor da Caixa Econômica Federal por se referir a convênios facultativos, não havendo obrigatoriedade de a Administração fornecer canal de desconto facultativo para os servidores, tratando-se de mera facilidade que pode ser ofertada pela Administração, observada a conveniência e oportunidade do Administrador, sempre considerado o interesse público.
Tratando-se de desconto facultativo, sempre há necessidade de celebração do respectivo convênio entre a Administração e o consignatário, lembrando-se que nessa espécie de celebração, que não se confunde, sob qualquer hipótese, com contrato administrativo, não há obrigatoriedade de celebração de convênio, sendo este ultimado quando há interesses recíprocos, preponderando, obviamente, o interesse da Administração, observado o caso, que não pode ser compelida a celebrar convênios com terceiros, sendo da essência do convênio a possibilidade de denúncia do mesmo por qualquer um dos contratantes.
Ação julgada improcedente, vencido o Relator.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, por maioria, em julgar improcedente a ação, vencido o Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini – Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Vladimir Giacomuzzi (impedido), Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Irineu Mariani, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des.ª Mara Larsen Chechi, Des. Genaro José Baroni Borges, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Des. Alzir Felippe Schmitz, e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 18 de agosto de 2008.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, 

Relator Vencido.
DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,
Redator para o acórdão. 

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR vencido)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE PORTO ALEGRE – SIMPA tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade do Decreto nº 15.476/2007, do Município de Porto Alegre.

Aduz que o Decreto inquinado de inconstitucional, ao estabelecer exclusividade da Caixa Econômica Federal em conceder empréstimos pessoais aos servidores municipais, violou o princípio constitucional do direito de liberdade em contratar, assim também as disposições do caput do art. 5º, da Constituição Federal. 

Destaca afronta ao art. 170, incisos IV e V, da Constituição Federal, tendo em vista a indisponibilidade de o servidor público buscar a concorrência no mercado para contrair empréstimos na modalidade de desconto em folha. 

Argumenta que os termos do Decreto questionado impõem  condições que estão em total desacordo com o Código de Defesa do Consumidor, já que detém o poder de escolha do servidor (consumidor) na contratação de um determinado serviço.

Assevera que a exclusividade na prestação de um serviço, através de empréstimo consignado, por apenas uma instituição financeira acarretaria a eliminação da concorrência e a dominação do mercado, em ofensa ao disposto no parágrafo 4º do artigo 173 da Constituição Federal. 

Alega que o Decreto nº 15.750 desconsiderou os princípios insertos no art. 37, caput, da Constituição Federal, em especial o princípio da moralidade, legalidade e impessoalidade. 

Refere que a Lei Federal nº 10.820 regulamenta a modalidade de empréstimo pessoal com consignação em pagamento dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), possuindo livre escolha da instituição consignatária, o que está sendo violado pela nova legislação municipal. 

Afirma que o Decreto Municipal hostilizado contraria a Constituição Estadual nos arts. 1º, 8º, 19, caput, 157, I e II, 189 e 267, IV. Requer a concessão de liminar para a suspensão do Decreto 10.570/2007, para que permaneça em vigor os dispositivos do Decreto nº 15.476/2007.

Em decisão de fls. 66-70, restou deferida a liminar, para o fim de suspender a vigência do Decreto nº 15.750/07.

À fl. 82 a Câmara Municipal de Porto Alegre peticionou dizendo não tem informações a prestar.

Notificado, o Prefeito Municipal de Porto Alegre prestou suas informações às fls. 85-108. Preliminarmente, suscitou a impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que o Decreto impugnado carece de abstração e generalidade em seu conteúdo, devendo ser visto como mero ato de administração da folha de pagamento do Município de Porto Alegre. Aduz, ainda, a falta de legitimidade ativa do Sindicato para a propositura do pleito ante a ausência do requisito que a doutrina convencionou chamar de pertinência temática, referindo que o requerente não está incumbido estatutariamente da defesa dos interesses envolvidos em eventuais empréstimos tomados pelos seus filiados. No mérito, tece considerações acerca da regularidade da contratação dentro da disciplina da administração de pessoal do Poder Público Local e das licitações e contratos administrativos. Ressalta que o Administrador Público pode limitar os canais de descontos facultativos e que a amplitude destes não são direitos dos servidores, mas devem atentar para a eficiência da Administração Pública. Argumenta que a Administração, utilizando-se de seu Poder Discricionário, deverá fixar a melhor maneira de organizar o seu sistema de desconto facultativo em folha de pagamento, no intuito de melhor gerir a sua folha de pagamento. 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Administração Pública de Porto Alegre – MUNICRED LTDA peticionou às fls. 768-775. Postulou sua habilitação no feito como assistente litisconsorcial do Sindicato requerente. Argumentou que é manifestamente inconstitucional o Decreto, uma vez que acabou por dar exclusividade a uma única instituição financeira da prestação de serviços de operação de concessão de crédito com pagamento consignado em folha de pagamento dos servidores municipais do Município de Porto Alegre. 

Por sua vez, o Sindicato dos Municipários de Porto Alegre – SIMPA peticionou às fls. 850-852, argumentando que o Sr. Prefeito está descumprindo ordem judicial emanada da liminar concedida, tendo em vista que determinou o cancelamento do canal que possibilita as averbações de contratos firmados com as instituições financeiras conveniadas. Requereu a intimação do requerido para que seja possibilitada a continuidade das averbações de consignações em folha de pagamento dos empréstimos realizados entre os serventuários e as instituições financeiras até então conveniadas junto ao Município de Porto Alegre, sob pena de multa diária. 

Em decisão de fls. 858-859 foi determinada a habilitação litisconsorcial da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Administração Pública de Porto Alegre – MUNICRED Ltda, bem assim foi indeferido o pedido de manutenção do canal de desconto e de continuidade das averbações de consignações em folha de pagamento. 

A Procuradora-Geral do Estado, às fls. 862-869, requereu a extinção do processo por impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela manutenção do Decreto, com base no princípio que presume sua constitucionalidade. 

Em parecer (fls. 878-881), manifestou-se o Ministério Público pela rejeição das preliminares e pela improcedência da Adin.

É o relatório.

VOTOS

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR vencido)

De início, rejeito a preliminar de não-cabimento de ação direta de inconstitucionalidade no caso concreto.

O próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a possibilidade de a constitucionalidade de decreto ser desafiada na via concentrada, se presente os requisitos da generalidade e abstração, conforme aresto assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA QUE QUESTIONA A CONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO ESTADUAL. FUNÇÃO NORMATIVA, REGULAMENTO E REGIMENTO. ATO NORMATIVO QUE DESAFIA O CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCENTRADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 102, INCISO I, ALÍNEA "a", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. REFORMA DO ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO À ADI. 1. Estão sujeitos ao controle de constitucionalidade concentrado os atos normativos, expressões da função normativa, cujas espécies compreendem a função regulamentar (do Executivo), a função regimental (do Judiciário) e a função legislativa (do Legislativo). Os decretos que veiculam ato normativo também devem sujeitar-se ao controle de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal. 2. O Poder Legislativo não detém o monopólio da função normativa, mas apenas de uma parcela dela, a função legislativa. 3. Agravo regimental provido. (ADI – AgR 2950/RJ – Rio de Janeiro, Relator: Min. Marco Aurélio, Relator p/ acórdão: Min. Eros Grau, Julgamento: 06/10/2004, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJ 09/02/2007, pp. 00016)

Tenho que, no caso, o decreto veicula comando abstrato e dotado de impessoalidade, assumindo suficiente conteúdo normativo, podendo, pois, ser discutida sua constitucionalidade na via eleita.

De igual forma, descabe a preliminar de ilegitimidade ativa.

Entendo configurada a legitimidade ativa, haja vista a expressa referência na Constituição Estadual acerca dos habilitados à propositura da ADIN perante esta Corte de Justiça. Nesse sentido, é clara a norma do art. 95, § 2º, VI, da Constituição Estadual ao estabelecer a legitimidade ativa do Sindicato do Municipários de Porto Alegre – Simpa.

Por outro lado, não calha a afirmação no sentido da inexistência de pertinência temática entre a questão jurídica posta e os objetivos estatutários do Sindicato. Pelo que se constata do art. 2, item b, da Ata de Criação do Sindicato requerente (fls. 33-53), é finalidade da entidade  sindical defender, perante órgãos públicos e de direito privado, os interesses dos associados, relacionados com a vida funcional. 

Nessa perspectiva, entendo perfectibilizada a pertinência temática entre as atribuições institucionais da requerente com o objeto da presente ADIN, notadamente porque o ato normativo impugnado, ao restringir as consignações em folha de pagamento, atinge, inexoravelmente, direito dos servidores municipais, associados que são da entidade requerente, daí decorrendo sua legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda.

A esse respeito já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, conforme se colhe do julgado assim ementado:

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas jurídicas prestadoras de serviços. 2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente. 3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser beneficiadas, nos termos da lei , pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 1643/UF, Relator Min. Maurício Corrêa, julgamento: 05/12/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJ 14/03/2003, pp. 00027)
Superadas as preliminares, adentro no mérito. 

A presente ação direta de inconstitucionalidade tem por objeto a retirada do mundo jurídico do Decreto nº 10.750, de 30 de novembro de 2007, do Município de Porto Alegre, que alterou o Decreto nº 15.476/2007, que regula as consignações em folha de pagamento e dá outras providências. O decreto inquinado de inconstitucional está assim redigido, verbis:
Art. 1º Ficam suprimidos os incisos VII, VIII, XI e XII do artigo 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007.

Art. 2º Fica alterada a redação dos incisos II, IX , X e § 1º do artigo 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“ARt. 4º

...

II – financiamento de imóvel residencial, ou material de construção, concedido pela Caixa Econômica Federal;

...

IX – amortização de empréstimos pessoais concedidos pela Caixa Econômica Federal;

X – amortização de empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito da Caixa Econômica Federal.

§1º Serão denunciados todos os convênios vigentes para canal de desconto referente às operações de crédito, não sendo atingidas as operações de crédito concedidas até 60 (sessenta) dias da notificação da denúncia, as quais permanecerão com desconto consignado em folha de pagamento até sua integral liquidação.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de outubro de 2007.

Por pertinente, reproduzo os incisos suprimidos do art. 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, pelo Decreto nº 15.750:

Art. 4º Somente poderão ser consignadas as seguintes espécies de consignações facultativas: 

(...) 

VII – amortização de empréstimos pessoais concedidos por cooperativas de crédito;

VIII – contribuições de quotas capital em favor de cooperativa de crédito de servidores públicos municipais;

(...)

XI  – amortização  de assistência financeira concedida por entidade de previdência complementar aberta, sem fins lucrativos, para os seus associados; 

XII – amortização de empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito.  
Pelo que se observa dos dispositivos legais transcritos, o Decreto nº 15.750/2007, ao estabelecer novo regramento para as consignações em folha de pagamento dos servidores do Município de Porto Alegre, criou regra de exclusividade da Caixa Econômica Federal para empréstimos pessoais a serem disponibilizados para os referidos servidores, em evidente contrariedade com os ditames da Constituição Federal e da Constituição Estadual, em especial o princípio da livre concorrência, da livre iniciativa e da igualdade. 

O art. 170 da Constituição Federal tem a seguinte redação:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
(...)

IV - livre concorrência;

Atenta ao princípio da simetria, a Constituição Estadual assim prescreve:

Art. 157 - Na organização de sua economia, em cumprimento ao que estabelece a Constituição Federal, o Estado zelará pelos seguintes princípios:
(...)

V - convivência da livre concorrência com a economia estatal;

Com efeito, o princípio da livre concorrência foi erigido à condição de princípio pela Constituição Federal de 1988, não havendo expressa previsão nas Constituições anteriores.
 

A preocupação do legislador constituinte originário centrou-se justamente em proteger a liberdade de iniciativa econômica, criando limites ao abuso de poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros (Art. 173, § 4º, da Constituição Federal).

Na doutrina, temos a valorosa lição de Eros Roberto Grau acerca da matéria, que assim se manifesta:

 A livre concorrência, no sentido que lhe é atribuído – “livre jogo das forças de mercado, na disputa de clientela” –, supõe desigualdade ao final da competição, a partir, porém, de um quadro de igualdade jurídico-formal.

O Pretório Excelso também já teve oportunidade de se manifestar a esse respeito. O Ministro Carlos Velloso, na ADI 1094/DF, asseverou que a ordem econômica, segundo o modelo constitucional brasileiro, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por finalidade assegurar a todos existência digna, no rumo da justiça social, objetivos que deverão ser atingidos mediante a observância dos princípios enumerados nos incisos I a IX do art. 170 da Constituição. Um desses princípios, por isso mesmo viga mestra do sistema econômico, é o da livre concorrência. Quer dizer, tudo aquilo que possa embaraçar ou de qualquer modo impedir o livre exercício da concorrência é ofensivo à Constituição. (ADI-MC 1094/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, Julgamento 21/09/1995, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJ 20/04/2001, pp. 00104).  

Nesse compasso, a vedação de os servidores municipais poderem optar pela instituição financeira que ofereça melhores serviços e melhores tarifas, em face da exclusividade instituída com relação à Caixa Econômica Federal, consubstancia, a toda evidência, vulneração aos princípios insculpidos tanto na Constituição Federal, quanto na Estadual. 

Destarte, estabelecer-se privilégio irrestrito para que apenas uma instituição financeira seja a responsável pelos empréstimos pessoais de todos os servidores municipais engendra total descompasso com os ditames constitucionalmente albergados, na medida em que tolhida, forma desarrazoada, qualquer liberdade de escolha do servidor público municipal.

Desta forma, é flagrante a afronta ao art. 170, IV, da Constituição Federal, assim também o art. 157, V, da Constituição Estadual, pelo que se impõe o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto nº 15.750/2007.

Pelo exposto, rejeito as preliminares e julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade, para declarar a inconstitucionalidade do Decreto nº 15.750, de 30 de novembro de 2007, do Município de Porto Alegre. 

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (REdator para o acórdão)

Eminentes colegas. Concordo com o eminente Relator no tocante ao afastamento das prefaciais suscitadas.

Todavia, no tocante ao mérito, estou a divergir, para efeito de julgar improcedente a presente ADIn.

Com efeito, deve ser observado que as consignações e descontos em folha de pagamento dos funcionários estão regradas pela LC 133/85, dispondo o art. 104 quais as consignações e descontos obrigatórios.

Por outro lado, possibilita o art. 105 da mesma norma a consignação e desconto facultativos, mediante prévia autorização do funcionário, determinando o art. 108 que as consignações, para efeito de descontos, serão objeto de regulamento.

Em face disto, resolveu a Administração Municipal regulamentar a questão através do Decreto nº 15.476/07, disciplinando, desta forma, os descontos obrigatórios e facultativos, permitindo a eficácia dos artigos constantes na LC 133/85, antes mencionados.

Conveniente salientar o disposto no art. 2º, inciso VII, do Decreto em questão, regulando a consignação facultativa, no caso, os descontos efetuados sobre os vencimentos ou salários consignados em folha de pagamento, mediante expressa autorização do servidor em favor dos consignatários, mediante convênio firmado com a Administração Pública Municipal direta, autárquica ou fundacional.

Isto significa, obviamente, que para que seja possível qualquer consignação, além da autorização do servidor, há necessidade de celebração de convênio entre a Administração e o consignatário.

Posto isto, deve ser considerado que, em face do regramento em questão, não há obrigatoriedade de a Administração fornecer canal de desconto facultativo para os servidores, tratando-se de mera facilidade que pode ser ofertada pela Administração, observada a conveniência e oportunidade do Administrador, sempre considerado o interesse público.

Logo, não há qualquer inconstitucionalidade no Decreto nº 15.750/07, que alterou parcialmente o art. 4º do Decreto nº 15.476/07, suprimindo os incisos VII, VIII, IX e XII do mesmo artigo, regrando a possibilidade de desconto em caso de financiamento de imóvel residencial ou material de construção concedido pela CEF, bem como amortização de empréstimos pessoais e rotativos contratados mediante cartão de crédito com a CEF, prevendo o § 1º, observada a nova redação, a denúncia de todos os convênios vigentes para canais de desconto, tirante as operações de crédito concedidas até 60 dias da notificação da denúncia, que permanecerão com desconto consignado em folha de pagamento até sua integral quitação, nem tampouco se falar em violação ao princípio da livre-concorrência, iniciativa ou de igualdade.

Deve ser observado, convém repetir, que, em se tratando de desconto facultativo, sempre há necessidade de celebração do respectivo convênio entre a Administração e o consignatário, lembrando-se que nessa espécie de celebração, que não se confunde, sob qualquer hipótese, com contrato administrativo, não há obrigatoriedade de celebração de convênio, sendo este ultimado quando há interesses recíprocos, preponderando, obviamente, o interesse da Administração, observado o caso, que não pode ser compelida a celebrar convênios com terceiros, sendo da essência do convênio a possibilidade de denúncia do mesmo por qualquer um dos contratantes.

Neste sentido, Hely Lopes Meirelles, em Direito Administrativo Brasileiro, p. 340, 12ª ed., RT, São Paulo, 1986.

De outra parte, deve ser observado que há a devida justificativa pela Administração em conceder a exclusividade à Caixa Econômica Federal, que foi contratada na forma do que permite o art. 24, VIII, da Lei nº 8.666/93, qual seja, de que o programa PROCONSIG, que foi desenvolvido pela Municipalidade para permitir as consignações em folha tornou-se mais vantajoso para o servidor privado, sem qualquer vantagem para o ente público, que, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade, visando auferir receita com o programa por ele desenvolvido, resolveu alienar a folha de pagamento da Municipalidade, junto com a possibilidade de consignações, percebendo expressiva receita em espécie, na ordem de R$ 87.374.000,00, além de investimento no valor de R$ 18.000.000,00 em imóvel da Municipalidade. 
Ademais, não há que se falar em impossibilidade de os servidores contratarem empréstimos com outras instituições financeiras porque a contratação entre as referidas partes não é vedada, apenas não sendo possível o desconto em folha.

Em face disto, tratando-se de contratação vantajosa para a Administração, observados os requisitos legais e a facultatividade do desconto, conforme antes analisado, não poderia o ente público abrir mão da possibilidade de receita, inexistindo qualquer inconstitucionalidade no Decreto nº 15.750/07, lembrando-se, convém repetir, que qualquer consignação somente pode ser feita através de convênio, o qual não pode ser imposto ao ente público, considerada sua natureza, podendo a Administração celebrar convênio com quem desejar, observado o interesse público em questão, o que, no meu sentir, tornaria inócua a presente ADIn, caso procedente, porque, neste caso, a solução a ser adotada poderá ser a denúncia dos convênios celebrados com os demais consignatários, tirante o convênio celebrado com o CEF.

Por estes motivos, julgo improcedente a ação.
quanto às preliminares:
todos os desembargadores votaram de acordo com o relator.

quanto ao mérito:

DES. MARIO ROCHA LOPES FILHO – Senhor Presidente, eu tive um debate com o Des. Difini e acabei me convencendo de que a divergência tem razão. Assim, estou acompanhando a divergência.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) Acompanho o voto do eminente Des. Duro.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Peço vênia para acompanhar a divergência.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA - Igualmente. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também com a divergência.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Peço vênia ao em. Relator, ao efeito de acompanhar a divergência, dando pela improcedência da ação.

DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS – Acompanho a divergência.

DES. LEO LIMA – Acompanho a divergência.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com a vênia do eminente Relator, fico com a divergência, pelos fundamentos do voto do ilustrado Des. Duro, na linha, de resto, do que já constara do r parecer da Procuradoria de Justiça. 

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – No tocante às preliminares, acompanho o eminente relator.

No entanto, no que tange ao mérito, com a vênia do Relator, estou acompanhando o Revisor, para julgar improcedente a presente ação.

DES. ARNO WERLANG – Acompanho a divergência.

DES. JORGE LUÍS DALL’AGNOL – Também.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Na esteira do voto do Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, estou rejeitando as preliminares e julgando improcedente a ação declaratória de inconstitucionalidade.

É o voto.
DES. IRINEU MARIANI – Com o Revisor.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Eminente Presidente.  Eminentes Colegas.

No caso sob exame, acompanho o ilustre Relator na rejeição das preliminares. No mérito, no entanto, com todo o respeito, acompanho a divergência inaugurada e a fundamentação deduzida pelo eminente Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, a fim de julgar improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o voto.

DESA. MARA LARSEN CHECHI - Rogando vênia ao Relator, acompanho a divergência.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Com a divergência.

DES. PAULO DE TARSO V. SANSEVERINO – Com a divergência.

DES. SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY – Acompanho a divergência.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com a divergência.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Acompanho o voto do e. Des. Duro.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022617153, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E, POR MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDO O DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – RELATOR." LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR VLADIMIR GIACOMUZZI. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS. PROFERIRAM SUSTENTAÇÃO ORAL OS DRS. ANDRE LUIS SONNTAG PELO PROPONENTE E O DR. JOÃO BATISTA LINCK FIGUEIRA PELO REQUERIDO.  ESTEVE PRESENTE A DRA. JUSSARA ROLIM STOCKER DA CUNHA PELO LITISCONSORTE.
CFSC









� Uadi Lammêgo Bulos, Constituição Federal Anotada, 4ª ed. rev. e atual. até a Emenda Constituicinal n. 35/2001 – São Paulo: Saraiva, 2002, p. 1142.


� A ordem econômica na Constituição de 1988 (Interpretação e crítica), 10ª edição, revista e atualizada – São Paulo: Malheiros Editores Ltda: São Paulo, 2005, p. 209.





15

